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LICITAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2017

PROCESSO SELETIVO

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Excelentíssimo Senhor 
MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o resultado final do pro-
cesso seletivo, homologado pelo Decreto Municipal nº 032/2017, 

CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo Único deste 
edital, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo e improrrogável 
de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste, munido 
dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da cédula de identidade;
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.
F.(M.F.);
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou decla-
ração de convivência;
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se 
possuir);
e) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante 
a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de In-
corporação;
g) Laudo Médico;
h) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exi-
gida para o cargo;
i) Declaração de não acumulo de cargos;
j) Declaração de bens;
k) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já ins-
crito);
l) Comprovante de endereço atualizado.
m) Não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido 
as exigências do estágio probatório na Prefeitura Municipal de 
Vicentina/MS;
n) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão ju-
dicial ou administrativa transitada em julgado;

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias au-
tenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, 
serão devolvidos.

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido 
para a efetivação da contratação, serão considerados desisten-
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tes.

Vicentina, MS, 18 de maio de 2017. 

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2017

TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2017
AVISO

O Município de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, por in-
termédio da Comissão Permanente de Licitação, TORNA PÚBLI-
CO para conhecimento aos interessados, que em cumprimento 
ao estabelecido na Lei Federal nº. 12.232/2010, que será realiza-
da a sessão para abertura dos invólucros nº. 3 – via identificada 
do Plano de Comunicação Publicitária para realização do cotejo 
entre as vias identificada e não identificada, no dia 26 de maio de 
2017, às 09:45 horas, na Prefeitura Municipal de Vicentina, MS, 
sito à Rua Arlinda Lopes Dias, nº. 550, nesta cidade.  

Vicentina-MS, 23 de maio de 2017.

EDSON LOPES DANTAS  
Presidente da C.P.L. 

DECRETO N°033, DE 24 DE MAIO DE 2017.

Marcos Hermenegildo Benedetti – Prefeito Muni-
cipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município de Vicentina – MS;

Considerando as disposições do art.18, da lei n.12.305, de 
02 de agosto de 2010;

Considerando que o Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos de Vicentina – MS foi elaborado observan-
do as exigências técnicas previstas no citado ato normativo am-
biental em vigência;

Considerando, ainda, a necessidade de disponibilizar o 
mencionado Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos para consulta pública na sede do órgão gestor;

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o Plano Municipal de Gestão Integrada de Re-
síduos Sólidos de Vicentina – MS.
Paragrafo único. O texto completo do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos de Vicentina – MS permanecerá 
disponível para consulta pública nos seguintes locais:
Sede da Prefeitura Municipal de Vicentina – Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente;
Página eletrônica da Prefeitura Municipal de Vicentina – MS, na 
rede mundial de computadores no endereço http://portaltranspa-
renciavicentina.ddns.com.br/Cidadao/ConsultaPublicacoes.aspx 
.

DECRETO

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marcos Hermenegildo Benedetti
Prefeito Municipal de Vicentina


